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no dia 20 (vinte) de junho de 2024, às 18hs na Sede do Grupo Arco
Iris cito à Rua da Carioca, nº 45 - Centro do Rio de Janeiro.

Instituições LGBT
1 - Fonatrans-RJ - Fórum Nacional de Travestis e Transexuais Negros
e Negras
2 - Instituto Guará de Diversidade e Inclusão (Associação Lendários
Estporte Clube)
3 - LGBT+ Movimento

Id: 2576249

Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

EXTRATO DE INSTRUMENTO C O N T R AT U A L

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 028/2024.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Turismo e a TRACAO CONSUL-
TORIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA.
O B J E TO : Contrato de patrocínio que tem como objeto patrocinar por
meio de cota única a EXPO ITAGUAÍ 2024, a se realizar entre os
dias 28, 29, 30 de junho e 04, 05, 06 e 07 de julho de 2024, no
Parque Municipal de Eventos Itaguaí, Rio de Janeiro/RJ.
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias,
contados da data de sua assinatura.
A S S I N AT U R A : 28/06/2024.
VA L O R : R$ 500.000,00(quinhentos mil reais).
F U N D A M E N TO : Artigo 74, caput da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, e
do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do
Estado do Rio de Janeiro (Lei n° 287/1979).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-050001/000408/2024.

Id: 2576372

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

4ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 4ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR, com base nos autos do Processo
Administrativo nº SEI-320001/000976/2024, tendo em vista o disposto
no artigo 70 §1º do Decreto-Lei nº 220 alterado pela Lei nº 1.497/89,
CITA pelo presente Edital, o servidor DELMO GOMES, Id. Funcional
nº 31948847, CPF: 173.522.747-15. para comparecer a Sede da re-
ferida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, nº
118, 12º Andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1887, (endereço
eletrônico: rsilva@cge.rj.gov.br), no horário das 10:00 às 17:00 horas
(às segundas-feiras e quintas-feiras), no prazo de 10 dias, a partir da
última publicação, tendo em vista o disposto no art. 70, caput do De-
creto - Lei nº 220/1975 c/c art. 1º da Lei estadual nº 9.789/2022, na
forma do art. 22, §4º da LEI Estadual nº 5.427/2009, quando terá vis-
ta dos autos na Sede da Comissão, a fim de apresentar DEFESA ES-
CRITA, em (2) vias, sob pena de REVELIA, por ter sido indiciado(a),
conforme Termo de Ultimação e Citação que consta nos autos do re-
ferido PAD.

Id: 2576037

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

4ª COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 4ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESS-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com base nos autos do Pro-
cesso Administrativo nº SEI-320001/001231/2024, instaurado no
DOERJ de 21 de maio de 2024, tendo em vista o Decreto-Lei n° 220,
de 18/07/75, NOTIFICA pelo presente Edital o então servidor GILSON
CARLOS RODRIGUES PAULINO, Id. Funcional nº 44209134, CPF:
053.612.397-71, e FAZ SABER que deverá comparecer a Sede da
referida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga,
nº 118, 12º Andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1887, (en-
dereço eletrônico: rsilva@cge.rj.gov.br), na data de 04 de julho de
2024, às 14:00h, para prestar esclarecimentos no Processo Adminis-
trativo Disciplinar a que responde, quando terá vista dos autos.

Id: 2575907

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

4ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 4ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR, com base nos autos do Processo
Administrativo nº SEI-320001/000496/2024, tendo em vista o disposto
no artigo 70 §1º do Decreto-Lei nº 220 alterado pela Lei nº 1.497/89,
CITA pelo presente Edital, a servidora MARIA HELENA DE OLIVEI-
RA, ID. Funcional nº 3233793-0, CPF: nº 337.638.367-72, para com-
parecer a Sede da referida Comissão, situada nesta Cidade, na Ave-
nida Erasmo Braga, nº 118, 12º Andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ,
Tel. 2333-1887, (endereço eletrônico: rsilva@cge.rj.gov.br), no horário
das 10:00 às 17:00 horas (às segundas-feiras e quintas-feiras), no
prazo de 10 dias, a partir da última publicação, tendo em vista o dis-
posto no art. 70, caput do Decreto - Lei nº 220/1975 c/c art. 1º da Lei
estadual nº 9.789/2022, na forma do art. 22, §4º da LEI Estadual nº
5.427/2009, quando terá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim
de apresentar DEFESA ESCRITA, em (2) vias, sob pena de REVE-
LIA, por ter sido indiciado(a), conforme Termo de Ultimação e Citação
que consta nos autos do referido PAD.

Id: 2575974

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 6º Termo Aditivo ao Contrato 001/2021
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Es-
tado de Trabalho e Renda e Fundação Santa Cabrini.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 001/2021,
relativo à prestação de serviços de gerenciamento de mão de obra de
até 25 (vinte e cinco). Gerenciados em regime semiaberto, aberto, em
Prisão Albergue Domiciliar-PAD e livramento condicional, sendo 15 in-
ternos de nível I (limpeza/serviços gerais) e 10 internos de nível II
(Manutenção).
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 12 (do-
ze meses), dando-se ao contrato o prazo total de 36 (trinta e seis)
meses, com término em 05/07/2025.
VA L O R : R$ 647.457,00 (seiscentos e quarenta e sete mil quatrocen-
tos e cinquenta e sete reais), totalizando o contrato o valor de R$
1.822.772,65 (um milhão oitocentos e vinte e dois mil setecentos e
setenta e dois reais).
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2024
FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas
alterações.
PROCESSO Nº SEI-400001/000122/2021.

Id: 2576529

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 003 ao Termo de Cooperação Téc-
nica nº 079/2021.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ e a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro - DP-
GE/RJ.
O B J E TO : Formalização da prorrogação, por mais 90 (noventa) dias,
da vigência do Termo de Cooperação Técnica supramencionado. Este
Termo inclui o prazo de aceitação do objeto contratado; a prorrogação
em questão contempla a readequação do cronograma e do Plano de
Tr a b a l h o , o qual passa a prever as estimativas de desembolso rela-
tivas aos custos de Realinhamento do Contrato nº 002/2022 firmado
entre a EMOP-RJ e a Cone Engenharia e Construções Civil Ltda.
DATA DA A S S I N AT U R A : 28/06/2024.
VA L O R : Não há.
FU N D A M E N TO : Leis Federais nº 8.666/1993 e 13.303/2016, além do
dispõe o Decreto Estadual nº 46.473/2018.
PROCESSO Nº SEI-170002/002799/2021.

Id: 2576415

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 04 ao Contrato nº 014/2022.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ, e a empresa Nolasco Construções, Reformas e Instalações
Ltda.
O B J E TO : Formalização da rerratificação da Cláusula Segunda (da
Prorrogação do Prazo) e inclusão das Cláusula (do Pagamento), Cláu-
sula (do Valor do Termo Aditivo) e Cláusula (da Garantia) referente ao
Contrato EMOP-RJ nº 014/2022, relativo à contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva predial, com adequações e modernizações, quando necessá-
rio, dos imóveis próprios do Estado do Rio de Janeiro, 9º DEPMAN
(Magé, Guapimirim, Itaboraí, Tanguá, São Gonçalo, Niterói, Maricá,
Rio Bonito, Saquarema, Silva Jardim).
VA L O R : Sem alteração do valor do contrato.
DATA DA A S S I N AT U R A : 07/06/2024.
F U N D A M E N TO : Art. 71 da Lei nº 13.303/2016 e art. 186, do Regu-
lamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ, havendo plena con-
cordância das partes, para melhor adequação às finalidades de inte-
resse público.
PROCESSO Nº SEI-330030/000491/2023.

Id: 2576340

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 03 ao Contrato nº 010/2023.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ e a empresa Construtora Ark Ltda.
O B J E TO : Formalização da prorrogação da suspensão da contagem
de prazo de vigência e execução por 90 (noventa) dias, contados a
partir de 28/05/2024 até 26/08/2024 do Contrato supramencionado, re-
lativo à “reforma parcial da Delegacia Especial de Atendimento à Mu-
lher - DEAM - Centro”.
VA L O R : Sem alteração do valor do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024.
F U N D A M E N TO : Art. 57, §1º, incisos III e V, da Lei nº 8.666/1993, e
no art. 186, inciso II, e art. 187, inciso II, ambos do Regulamento de
Licitações e Contratos da EMOP-RJ, e, ainda, previsto na Cláusula
Sexta do Contrato, havendo plena concordância das partes, para me-
lhor adequação às finalidades de interesse público e justificativas
apresentadas no Processo nº SEI-170002/001023/2023.

Id: 2576318

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

AVISO

A FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER-RJ - CNPJ nº 28.521.870/0001-25, torna público que recebeu da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMA - Petrópolis/RJ, através
do processo nº 32789/2023, a Licença Municipal de Instalação nº
16/2024, com validade até 05/04/2028, para atividade de Execução de
Obras de Reconstrução de Pavimento e Contenção de Encosta (Km
17,5) na Rodovia RJ-117, no trecho situado entre a BR-040 até a di-
visa de Petrópolis e Paty dos Alferes, com extensão total de 23 Km-
Processo nº SEI - 330002/006462/2024.

Id: 2576443

Secretaria de Estado das Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3º (Terceiro) Termo Aditivo ao Contrato nº 061/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado das Cidades - SECID e Consórcio Re-
vitaliza Zoelo.
O B J E TO : Alteração quantitativa e qualitativa do Contrato n.º
061/2022, cujo objeto é a execução dos serviços de REVITALIZAÇÃO
DA AVENIDA ZOELO SOLA, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO, NO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS/RJ.
DATA DE ASSINATURA: 27 de junho de 2024.
VALOR DO TERMO ADITIVO: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$
4.038.943,09 (quatro milhões, trinta e oito mil novecentos e quarenta
e três reais e nove centavos), totalizando o contrato o valor de R$
21.021.474,09 (vinte e um milhões, vinte e um mil quatrocentos e se-
tenta e quatro reais e nove centavos).
F U N D A M E N TO : No inciso I, alínea "a" e "b" do art. 65, c/c art. 58,
inciso I, da Lei nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-460001/001674/2023.

Id: 2576353

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE INSTRUMENTO C O N T R AT U A L

INSTRUMENTO: Contrato PGE-RJ/FUNPERJ nº 12/2024.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO/FUNPERJ, e a sociedade empresária SOFTWARE AG
BRASIL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Upgrade das licenças de uso dos processadores do tipo B

para licenças do tipo “Padrão”, com a prestação de serviços de ma-
nutenção e suporte técnico remoto referente aos produtos do fabrican-
te Software AG de propriedade da Procuradoria Geral do Estado do
Rio de Janeiro para o sistema da Dívida Ativa.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 3.273.390,92 (três milhões, duzentos e setenta e
três mil, trezentos e noventa reais e noventa e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024.
F U N D A M E N TO : Art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/21.
PROCESSO Nº SEI-140001/030542/2023.

Id: 2576369

GESTÃO
DOCUMENTAL

Qualidade 
do serviço

Guarda
Digitalização
Indexação e 
Gerenciamento
Sistema 100% 
em nuvem

(21) 2717-6209

rjdoc@ioerj.rj.gov.br
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